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APROVA MODIFICAÇÕES NA 

RESOLUÇÃO N.º 37 DO 

SESCOOP/PR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

RESOLUÇÃO  

N.º: 73 

SESCOOP/PR 

de 10/12/2021. 

 

Considerando a necessidade de aprimoramento das rotinas e dos normativos internos do 

SESCOOP/PR, observados os princípios da eficiência e da publicidade; 

 

O Conselho Administrativo do SESCOOP/PR, em conformidade com as atribuições que lhe 

são conferidas pelo seu Regimento Interno, no artigo 8º, inciso I, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Dar nova redação aos artigos 3º e 4º, do Item III – Considerações Gerais, da 

Resolução 37, do SESCOOP/PR: 

 

“3. Os colaboradores que em sua atribuição necessitem realizar comunicação 

profissional via correio eletrônico, com pessoas internas ou externas, utilizarão 

endereço de correio eletrônico padronizado pela Equipe de TI, é vedada a utilização 

de endereço de correio eletrônico particular para a realizar comunicação de 

informações profissionais.” 

 

4. Terceiros, tais como, palestrantes e convidados, poderão utilizar os recursos de TI, 

com acesso restrito, mediante solicitação do Gerente da área interessada à Gerência 

Administrativa, que analisará a pertinência e o nível de segurança da liberação. 

(redação dada pela Resolução SESCOOP/PR n. 59, de 23 de agosto de 2019).” 

 

Art. 2º - Dar nova redação ao 4º parágrafo, do Item IV – Procedimentos – Acessos, Chave 

de Acessos e Senhas, da Resolução 37, do SESCOOP/PR: 

 

“Os acessos externos na rede do SESCOOP/PR serão formalmente solicitados e 

justificados à Equipe de TI, que submeterá à apreciação e autorização da 

Coordenadoria Administrativa.” 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Art. 4º - Todas as demais disposições da Resolução SESCOOP/PR, nº 37 de 11/07/2011, 

permanecem inalteradas. 

 

 

Curitiba/PR, 10 de dezembro de 2021. 

 

 

JOSÉ ROBERTO RICKEN 

Presidente SESCOOP/PR. 
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